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PORTARIA N.° 646/2019-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNI-
CO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 109/2019-CPJII-MPPA, datado de 
18/7/2019, protocolizado sob o n.º 34790/2019, em 23/7/2019,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em caráter excepcional, a lotação provisória do servidor HEN-
RIQUE TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR, ocupante do cargo de Técnico em In-
formática, da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com De-
fi ciência e Idosos da Capital, nas Promotorias de Justiça de Icoaraci, no 
período de 4/11/2019 a 4/11/2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 6 de novembro de 2019.

ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,

para a Área Técnico-Administrativa

PORTARIA N.° 647/2019-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO
-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará, o ser-
vidor ADRIANO MAIA CORRÊA, ocupante do cargo de Técnico Especializado 
- Odontólogo, a participar, na qualidade de membro convidado, de banca 
examinadora de qualifi cação de dissertação de Mestrado, nesta Capital, no 
dia 25/10/2019.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 6 de novembro de 2019.

ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,

para a Área Técnico-Administrativa

PORTARIA N.º 649/2019-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO
-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 
45556/2019, em 17/12/2018;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994,
R E S O L V E:
I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Investigatória, objetivando apu-
rar as eventuais irregularidades.
II – DESIGNAR a Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar e Sindicância, constituída por meio da Portaria nº 935/2018-MP/
SGJ-TA, composta pelos servidores estáveis JOSÉ VENÍCIUS FRANCO DE 
OLIVEIRA (Presidente), MAURO CÈSAR CARVALHO DE CARVALHO e JOEL 
CARLOS DE OLIVEIRA ASSUNÇÂO (Membros), para atuarem neste proce-
dimento.
III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 7 de novembro de 2019.

ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,

para a Área Técnico-Administrativa
Protocolo: 493914

EXTRATO DA PORTARIA Nº 052/2019-MP/2ªPJR
A 2ª Promotora de Justiça de Redenção, com fundamento no Art.54, VI e 
§3º da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESOLUÇÃO 
nº 23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
Preparatório nº 005817-070/2019, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de Redenção, situada na Av. Manoel Vicente Pereira, s/
nº, Lotes 20/25 – Parque dos Buritis – CEP. 68.552-760 – Redenção/PA.
Portaria nº 052/2019-MP/2ªPJR
Interessados:
Município de Cumarú do Norte
Objeto: “Apurar suposta ocorrência de improbidade administrativa na aqui-
sição de diversos objetos com preços incompatíveis com o orçamento pú-
blico municipal”.
Lorena Moura Barbosa de Miranda –
Promotora de Justiça titular da 2ª PJ Redenção.

Protocolo: 493852

PORTARIA N.° 6.459/2019-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, usando de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 989/2019-MP/PGJ, por intermédio do 
qual a Procuradoria-Geral de Justiça requer ao Cartório do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis a expedição de Certidão da Cadeia Dominial do imóvel 
localizado na Avenida 16 de Novembro, nº 94, Bairro Cidade Velha, em 
Belém, capital do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que dito imóvel se encontra em processo de desapro-
priação, com imissão de posse em favor do Estado do Pará proferida pelo 
Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da capital, nos autos do processo nº 
0008539-70.2014.8.14.0301;
CONSIDERANDO que a desapropriação envolve apenas o domínio útil do 

imóvel, cujo domínio direto pertence à Companhia de Desenvolvimento e 
Administração da Área Metropolitana de Belém (CODEM), com Inscrição 
Municipal nº 001/34874/64/83/0269/000/000-59;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas objetivando a efetiva 
transferência da propriedade do imóvel e o registro do referido bem no 
Cartório de Registro de Imóveis competente, em nome do Ministério Públi-
co do Estado do Pará, CNPJ 05.054.960/0001-58,
RESOLVE:
DELEGAR poderes ao servidor RAIMUNDO DE SOUZA MENDONÇA FILHO, 
matrícula 999.298, lotado na Divisão de Patrimônio, para, como represen-
tante do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), requerer à Compa-
nhia de Desenvolvimento e Administração da Área Metropolitana de Belém 
(CODEM) a regularização patrimonial, por resgate de enfi teuse, do imóvel 
localizado em Belém, capital do Estado do Pará, na Avenida 16 de Novem-
bro, nº 94, Bairro Cidade Velha, em nome do Ministério Público do Estado 
do Pará, podendo, nessa qualidade, protocolizar, assinar, efetuar o recolhi-
mento de foros e laudêmios, assim como requerer Certidão de Matrícula 
aos Cartórios Imobiliários competentes e receber a Certidão de Resgate de 
Enfi teuse, objetivando a efetivação da transferência do referido imóvel, e 
ainda praticar todos os demais atos necessários ao bom e fi el cumprimento 
da presente delegação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 31 de outubro 
de 2019.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 6.574/2019-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO
-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
R E S O L V E:
I - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e 
sem prejuízo de suas atribuições, o Promotor de Justiça CÉSAR BECHARA 
NADER MATTAR JUNIOR a se deslocar desta Capital a Brasília/DF, no perío-
do de 23 a 24/10/2019, a fi m de participar, na qualidade de ex-presidente 
da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público – CONAMP, de 
solenidade desta Associação.
II - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e 
sem prejuízo de suas atribuições, a Promotora de Justiça ELIANE CRISTI-
NA PINTO MOREIRA a participar de estágio supervisionado, cuja previsão 
é de 60 horas, distribuídas em 16 horas mensais, relativo à etapa prática 
do Curso de Mediação Judicial, promovido pela Escola Judicial do Poder 
Judiciário do Pará – EJPA.
III - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e 
sem prejuízo de suas atribuições, a Promotora de Justiça FABIA DE MELO 
FOURNIER a se deslocar desta Capital ao Rio de Janeiro/RJ, no período de 
8 a 10/10/2019, a fi m de participar, na qualidade de Diretora de Relações 
Internacionais da Associação Brasileira dos Membros do Ministério Público 
do Meio Ambiente – ABRAMPA, de agenda de reuniões.
IV - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará 
e sem prejuízo de suas atribuições, o Promotor de Justiça JOSÉ ILTON 
LIMA MOREIRA JÚNIOR a se deslocar de Tucuruí a esta Capital, no dia 
18/10/2019, a fi m de participar, na qualidade de 2º Diretor Administrativo 
e Financeiro da Associação do Ministério Público do Estado do Pará – AM-
PEP, da XII Reunião Ordinária da Diretoria.
V- AUTORIZAR os Promotores de Justiça LÍLIAN REGINA FURTADO BRA-
GA e THIAGO RIBEIRO SANANDRES a participarem, nesta Capital, no dia 
28/10/2019, de reunião de trabalho relativa ao acompanhamento do pro-
cesso de indenização pela exploração de bauxita na minada “Aluminium 
Company of America – ALCOA”, em Juruti.
VI - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e 
sem prejuízo de suas atribuições, o Procurador de Justiça MARCOS AN-
TÔNIO FERREIRA DAS NEVES a se deslocar desta Capital a Brasília/DF, 
no período de 1º a 2/10/2019, a fi m de tratar de interesses institucionais 
perante o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
VII - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e 
sem prejuízo de suas atribuições, o Procurador de Justiça MARCOS ANTÔ-
NIO FERREIRA DAS NEVES a se deslocar desta Capital a São Paulo/SP, no 
período de 9 a 14/10/2019, a fi m de acompanhar cônjuge em licença para 
tratamento de saúde.
VIII - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará 
e sem prejuízo de suas atribuições, a Procuradora de Justiça MARIA CÉLIA 
FILOCREÂO GONÇALVES a se deslocar desta Capital a Ulianópolis, no perí-
odo de 18 a 20/10/2019, a fi m de participar do “4º Encontro Regional com 
as Damas da Maçonaria”, promovido pela Grande Loja Maçônica do Pará.
IX - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e 
sem prejuízo de suas atribuições, a Procuradora de Justiça MARIA CÉLIA 
FILOCREÂO GONÇALVES a se deslocar desta Capital a Rondon do Pará, no 
dia 20/9/2019, a fi m de participar de evento promovido pela Grande Loja 
Maçônica do Pará.
X - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará 
e sem prejuízo de suas atribuições, a Promotora de Justiça MARIA JOSÉ 
VIEIRA DE CARVALHO CUNHA a se deslocar de Capanema a esta Capital, 
no dia 1º/11/2019, a fi m de participar do “I Seminário Bem-Estar e De-
fesa dos Animais”, promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional – CEAF.
XI - AUTORIZAR, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e 
sem prejuízo de suas atribuições, especialmente no que diz respeito à re-
alização de audiências de réus presos, adolescentes apreendidos, sessões 
do Tribunal do Júri e cumprimento dos prazos processuais, o Promotor de 
Justiça MAURO GUILHERME MESSIAS DOS SANTOS a se deslocar de Alta-


